INDICAÇÃO Nº 
2286
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da urgente providência para extensão da rede de ciclovias do município de Peruíbe, com implantação da ciclovia Centro-Jardim Veneza-Cemitério. 

Justificativa

A bicicleta é um meio de transporte largamente utilizado pela população de Peruíbe. Ocorre que, pela escassez de rede cicloviária, o número de acidentes, muitos deles com vítimas fatais, é bastante elevado. 

O Poder Público local define como prioritária a construção de ciclovia para fazer a interligação do Centro até o Jardim Veneza e Cemitério Municipal.

O trecho em questão apresenta intensa circulação de veículos, incluindo os de grande porte, tornando-se a ciclovia indispensável para maior segurança dos pedestres. 

A ciclovia é importante e sua construção não deve mais ser adiada. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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